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RPA
1. INTRODUÇÃO

A contratação de funcionários é um assunto que sempre suscitou dúvidas, dúvidas estas que se não forem esclarecidas podem em muito contribuir para a formação de um possível passivo trabalhista. 

É importante conhecer bem os tipos de contrato de trabalho existentes e a forma correta de utilizá-los de acordo com o que estabelece a nossa legislação. Isso fará com que sua empresa consiga reduzir custos e evitar problemas futuros. É verdade que muitas empresas resistem em registrar seus empregados sob o argumento de que os encargos sociais são altíssimos, além do fato de que existe uma enorme burocracia imposta pela legislação trabalhista, previdenciária e tributária.

De fato, os empresários não deixam de ter uma boa dose de razão. Há estudos que demonstram que os encargos sociais que incidem sobre um empregado registrado pode até fazer dobrar o seu salário! Ou seja, se paga um salário para o empregado e quase outro mais para mantê-lo registrado. Como se não bastasse, há que se cumprirem ainda várias exigências, tais como efetuar o registro na carteira de trabalho do empregado (CTPS), pagar salário, férias anuais mais 1/3, décimo terceiro, o salário-família, horas extras, depositar o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), recolher o INSS, fornecer vale-transporte, vale-refeição, realizar exames médicos etc.

Embora a legislação seja complexa, é bom observar suas regras, pois do contrário poderá ser penalizado. A legislação existe e está em plena vigência, e a justiça trabalhista vem aplicando fielmente suas regras, tal como estão escritas.

Existem situações, que a seguir serão expostas, em que o empregador por falta de conhecimento e de orientação, permite a configuração de uma relação de emprego, ou melhor, o estabelecimento do vínculo empregatício sem a devida anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) do trabalhador. Nesses casos, o empregador terá que contratar o empregado e registrá-lo como manda a lei. Saiba que a falta de registro do empregado pode lhe trazer muita dor de cabeça, prejuízos econômicos e de tempo. 
Portanto, é extremamente importante que você, antes de qualquer contratação, tome conhecimento de algumas informações básicas que lhe mostrarão em que situações está obrigado a registrar seus empregados e outras em que a Lei prevê que tal procedimento não é necessário.(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

2. FORMAÇÃO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO

2.1. Elementos Indicadores da Relação de Trabalho

Primeiramente, antes de atingir o foco deste estudo e com o intuito de propiciar um panorama mais amplo e lógico que envolve um contrato de trabalho, há que se pontuar que a formação do vínculo empregatício somente ocorrerá se na relação havida entre empregado e empregador estiver presente alguns requisitos contidos no art. 3.º da Consolidação das Leis do Trabalho. A ausência de um destes requisitos descaracteriza completamente a formação do vínculo empregatício. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

3. CONTRATO DE TRABALHO

O contrato de trabalho possui como característica principal a subordinação jurídica do empregado ante o seu empregador, um estado de dependência real criado por um direito, o direito do empregador de comandar, dar ordens (poder diretivo), donde nasce a obrigação correspondente para o empregado de se submeter a essas ordens. Eis a razão pela qual se chamou a esta subordinação de jurídica, para opô-la principalmente à subordinação econômica e à subordinação técnica. Direção e fiscalização do serviço vêm a ser os mais importantes aspectos da subordinação jurídica. 

3.1. Contrato Individual de Trabalho

Contrato individual do trabalho consagra o ato jurídico entre as partes – empregador e empregado – o qual regula as relações básicas de direito e deveres. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

3.2. Forma de Contrato

Segundo o art. 442 da CLT, a relação de emprego não necessita de formalidade escrita, não há exigência legal para isso. Tal formalidade é uma faculdade das partes, pois é amparada pelo princípio da primazia da realidade sob a forma e da proteção. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

3.3. Formação dos Contratos de Trabalho com Vínculo Empregatício

Trata-se de contrato bilateral firmado entre empregado e empregador em que o primeiro manifesta a vontade de oferecer suas habilidades enquanto o segundo manifesta o interesse em contar com o trabalho oferecido. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

3.4. Estrutura Jurídica do Contrato

Quando de forma escrita, o contrato surge através de uma estrutura formal, visando criar um vínculo jurídico entre empregador e empregado, sem prejuízo à proteção do trabalhador. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

4. ESPÉCIES DE CONTRATO DE TRABALHO

4.1. Contrato de Trabalho por Prazo Indeterminado

O contrato por prazo indeterminado prevê o dia do início em que o empregado começa a trabalhar, mas não o prazo ou qualquer condição que determinará o seu término. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

4.1.1. Contrato Típico

“De acordo com Amauri Mascaro Nascimento “A forma comum é o contrato por prazo indeterminado. Não só a forma comum como a provável em todos os contratos. O contrato a prazo determinado deve ser provado pelo interessado.” (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

4.1.2. Rescisão do Contrato

É importante mencionar que qualquer uma das partes (seja empregador, seja empregado) que desejar rescindir o contrato de trabalho por prazo indeterminado, simplesmente por não haver mais interesse em continuar com a relação de emprego, deverá conceder à outra um aviso prévio de 30 (trinta) dias. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

4.1.3. CONTRATO DE TRABALHO A TEMPO PARCIAL
A Medida Provisória no 1.709, de agosto de 1998, várias vezes reeditada sob outras numerações, finalmente pela MP nº. 2.164-41/01 acrescentou os artigos 58-A, 130-A, 476-A e 627-A a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), vindo a dispor sobre o trabalho a tempo parcial.
Atenção – O contrato de trabalho a tempo parcial não exime o contratante de realizar o registro na carteira de trabalho (CTPS) do empregado. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

4.1.3.1. Redução de Custos

Esse tipo de contrato pode ser muito útil para atender as necessidades do seu negócio, pois são muito comuns as empresas necessitarem de uma ou mais pessoas somente para trabalhar um ou dois dias por semana (tais trabalhadores podem ser contratados para desempenhar a função de folguistas nas empresas que possuem quadro funcional que necessite funcionar 24 horas ininterruptamente, como é o caso da empresas de tele atendimento). (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

4.1.4. CONTRATO DE CONSÓRCIO DE EMPREGADORES
A fim de amenizar os problemas sociais vividos nas áreas rurais, notadamente em virtude do crescente desemprego que se verifica nessas regiões e, por outro lado, diminuir as dificuldades que os produtores rurais encontram para cumprir as formalidades da legislação trabalhista para a realização de serviços transitórios em suas propriedades, surge uma nova alternativa de contratação no meio rural, o chamado consórcio de empregadores rurais. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

4.1.4.1. Caso prático

Se produtores rurais – A, B e C – desejarem contratar apenas um empregado para atender a todos eles, isso será possível. Imaginemos que cada um deles necessite do empregado para atuar somente duas vezes por semana. Para tanto, esses produtores deverão fazer um termo de compromisso registrado em cartório em que um deles será escolhido como responsável para gerir a contratação. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

4.1.5. CONTRATO DE TRABALHO EMPREGADO DOMÉSTICO
É perfeitamente possível gerar um contrato de trabalho para o doméstico, embora tal atitude envolva certa complexidade, mas o direito assiste ao patrão se este desejar. No contrato de trabalho é possível gerar uma cláusula de experiência, a qual permite ao patrão adotar um período de análise e estar assegurado pela lei. 

Trabalhador doméstico é aquele que presta serviços de natureza contínua e de finalidade não lucrativa a pessoa ou a família no âmbito residencial desta. Como exemplo, citamos o trabalho executado pela empregada doméstica, pelo motorista de família, pelo caseiro em chácara de recreio familiar. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

4.1.5.1. Documentos que devem ser apresentados para o registro em CTPS
Art. 2º Para admissão ao emprego deverá o empregado doméstico apresentar:

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

b) Atestado de boa conduta; 

c) Atestado de saúde, a critério do empregador. 

(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

4.1.5.3. Salário

A Constituição Federal determina que nenhum trabalhador deva ganhar menos que um salário mínimo, mas esse valor está relacionado com a carga horária de 08 (oito) horas por dia totalizando 220 (duzentas e vinte) horas por mês. Se o doméstico trabalha menos que 220 horas por mês, é correto pagar menos que o salário mínimo, devendo aplicar uma proporção. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO DE PRAZO INDETERMINADO
   

Identificação das Partes Contratantes
              
EMPREGADOR: (Nome do Empregador), com sede em (..........), na Rua (..........), nº. (......), bairro (..........), Cep (..........), no Estado (..........), inscrita no C.N.P.J. sob o nº. (......), neste ato representado pelo seu diretor (..........), (Nacionalidade), (Estado Civil), (Profissão), Carteira de Identidade nº. (..........), C.P.F. n° (..........), residente e domiciliado na Rua (..........), nº. (......), bairro (..........), Cep (..........), Cidade (..........), no Estado (..........);(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO DE PRAZO INDETERMINADO
   

Identificação das Partes Contratantes
              
EMPREGADOR: (Nome do Empregador), com sede em (..........), na Rua (..........), nº. (......), bairro (..........), Cep (..........), no Estado (..........), inscrita no C.N.P.J. sob o nº. (......), neste ato representado pelo seu diretor (..........), (Nacionalidade), (Estado Civil), (Profissão), Carteira de Identidade nº. (..........), C.P.F. n° (..........), residente e domiciliado na Rua (..........), nº. (......), bairro (..........), Cep (..........), Cidade (..........), no Estado (..........);(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

4.3. Jurisprudências:

DOMÉSTICO. DOBRA DE FÉRIAS. A Constituição da República, em seu artigo 7º, XVII e parágrafo único, assegurou ao trabalhador o direito ao gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal. O art. 3° da Lei n° 5.859/72 dispõe que o empregado doméstico terá direito a férias anuais remuneradas de trinta dias com, pelo menos, um terço a mais que o salário normal, após cada período de doze meses de trabalho, prestado à mesma pessoa ou família . O art. 2º do Decreto n° 71.885/73, que regulamenta a Lei n° 5.859/72, estabelece que excetuando o capítulo referente a férias, não se aplicam aos empregados domésticos as demais disposições da Consolidação das Leis do Trabalho" . Portanto, a disciplina consolidada alusiva às férias é aplicável aos trabalhadores domésticos, inclusive no tocante às férias em dobro previstas no artigo 137 da CLT. Recurso de revista conhecido e a que se nega provimento. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

4.4. Contrato de Trabalho por Prazo Determinado

Segundo Valentin Carrion”...Por tempo determinado é aquele em que as partes prevêem um limite à sua duração; esse limite pode ser um dia determinado, a execução de certos trabalhos ou um fato futuro de cujo acontecimento há certeza e, não se sabendo o dia exato, pode-se antevê-lo com aproximação”. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

4.5. Condições previstas na CLT

O parágrafo 1.º do art. 443 da CLT assim define o contrato por prazo determinado: Considera-se como de prazo determinado o contrato de trabalho cuja vigência dependa de termo prefixado ou da execução de serviços especificados ou ainda da realização de certo acontecimento suscetível de previsão aproximada. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

4.6. Anotação da CTPS do empregado

Nos termos do artigo 29 da CLT, as condições especiais devem ser anotadas na CTPS do empregado. Dessa forma, o contrato de trabalho por prazo determinado deve, obrigatoriamente, ser anotado na CTPS do empregado (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”


4.8. Rescisão antecipada do contrato – sem justo motivo (com previsão contratual)

Não existe aviso prévio nos contratos por prazo determinado, pois as partes sabem antecipadamente quando o contrato irá terminar, o que, claramente, descaracteriza o instituto do aviso prévio, que é avisar a outra parte a pretensão de rescindir o contrato pactuado. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

4.9. Rescisão antecipada do contrato – sem justo motivo (sem previsão contratual)

Com relação à indenização a ser paga pelo empregador, caso rescinda antecipadamente e de forma imotivada o contrato de trabalho por prazo determinado, temos três correntes divergentes, a saber: (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

4.10. Modelo de contrato
CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO DE PRAZO DETERMINADO
        

Identificação das Partes Contratantes
                            
Empregador: (Nome do Empregador), com sede em (..........), na Rua (.........), nº. (......), bairro (..........), Cep (..........), no Estado (......), inscrito no C.N.P.J. sob o nº. (......), e no Cadastro Estadual sob o nº. (..........), neste ato representado pelo seu diretor (..........), (Nacionalidade), (Estado Civil), (Profissão), Carteira de Identidade nº. (..........), C.P.F. nº. (..........), residente e domiciliado na Rua (..........), nº. (......), bairro (..........), Cep (..........), Cidade (..........), no Estado (......);(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Da Jornada de Trabalho

Cláusula 2ª.  A jornada de trabalho consistirá em um expediente, compreendendo o período semanal que vai de (..........) a (..........), havendo descanso semanal remunerado às/aos (..........)1, iniciando-se às (..........) horas, e terminando às (..........) horas2, com intervalo de (..........) minutos/horas para almoço3, podendo não haver expediente às/aos (..........), caso haja compensação4 durante o horário da semana. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

5. CONTRATO DE TRABALHO PRAZO DETERMINADO – LEI Nº. 9.601/98

O contrato de trabalho por prazo determinado, instituído pela Lei nº. 9.601/1998, foi regulamentado pelo Decreto 2.490/1998.

O contrato de trabalho por prazo determinado instituído pela Lei 9601/98 foi criado com a finalidade específica de tentar reduzir o desemprego e diminuir o número de trabalhadores contratados de forma informal, isto é, sem carteira assinada (pelo menos teoricamente), traz redução nos encargos sociais e, consequentemente, nos seus custos. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

5.2. Anotações na CTPS/Folha de Pagamento
O empregador é obrigado a anotar na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS do empregado, a sua condição de contratado por prazo determinado, com indicação do número da lei de regência, e discriminar em separado, na folha de pagamento, tais empregados. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

5.3.1. Número Máximo de Empregados - Percentuais
Fixada a média semestral, para se alcançar o número máximo de empregados que poderão ser contratados na modalidade do contrato por prazo determinado, proceder-se-á da seguinte forma:

· para estabelecimentos com média semestral até 49 empregados, aplicar-se-á o percentual de 50% (cinqüenta por cento); (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

5.4. Acordo ou Convenção Coletiva prévios
Encontra-se expressamente estabelecido na Lei 9601/98 que a efetivação deste tipo de contrato de trabalho por prazo determinado somente será realizada mediante previa negociação em acordo ou convenção coletiva de trabalho que, inclusive, irá lhe conferir a validade. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

5.5. Requisitos na Convenção ou Acordo Coletivo

As partes estabelecerão, na convenção ou acordo coletivo:

· a indenização para as hipóteses de rescisão antecipada do contrato, por iniciativa do empregador ou do empregado, não se aplicando a multa disposta nos artigos 479 e 480 da CLT (50% dos dias faltantes para o término do contrato); (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

5.7. Estabilidades Provisórias - Garantia
É garantida estabilidade provisória à gestante; ao dirigente sindical, ainda que suplente; ao empregado eleito para cargo de direção de comissões internas de prevenção de acidentes; ao empregado acidentado (acidente de trabalho), durante a vigência do contrato por prazo determinado, não podendo o mesmo ser rescindido antes do prazo estipulado pelas partes. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

5.10. Depósito do Contrato no Ministério do Trabalho
A redução de alíquotas das contribuições ao FGTS e INSS/terceiros será assegurada mediante depósito no órgão regional do Ministério do Trabalho do contrato escrito firmado entre empregado e empregador. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

5.14. Terceiros, SAT e FGTS - Contribuição Reduzida
Para esta modalidade de contrato, serão reduzidas por 60 (sessenta) meses - conforme art. 10 da Medida Provisória nº. 2.164-41, de 24.8.2001 - cuja vigência irá até a competência janeiro/2003, contados a partir de 22.01.1998:

a) a 50% as alíquotas destinadas ao Sesi (1,5%), Sesc (1,5%), Sest (1,5%), Senai (1,0%), Senac (1,0%), Senat (1,0%), Sebrae (0,6% e 0,3% conforme o caso), Incra (0,2% e 2,7% para o FPAS 795), Salário Educação (2,5%) e SAT (1%, 2% ou 3%); (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
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